
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 085/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de mão
de obra para implantação de meio fio em pedra e de paralelepípedo
sobre colchão de areia rejuntada com concreto a base de areia e
cimento nas ruas Artur Bento e José Tertuliano da Silva no município
de Dr. Severiano/RN.
A Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/RN, no uso das suas
atribuições legais, considerando os preços exibidas, e as necessidade
relativas ao objeto acima identificado, bem como a existência de
recursos orçamentários para cobertura das despesas, autoriza dispensa
de licitação objetivando contratação de empresa especializada em
serviço de mão de obra para implantação de meio fio em pedra e de
paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntada com concreto a base
de areia e cimento nas ruas Artur Bento e José Tertuliano da Silva no
município de Dr. Severiano/RN, conforme planilha elaborada pelo
departamento de engenharia local, e determina a instauração do
competente processo administrativo, o que faz com espeque no artigo.
24, INCISO I da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações
posteriores, que permitem tal procedimento, tendo em vista que atende
as finalidades precípuas da administração e está dentro do limite
estabelecido.
 
Doutor Severiano – RN, 02 de dezembro de 2019.
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Prefeito
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